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Secretário de Administração 
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~IINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ~rio Fe deral do Amap~ 

DECRETO ( P) N2 0740 de 5 de abril de 1982 

O Govern ador do Tc rri t~rio Federal do Amap~. usando 
das a tribuiçÕe s que lhe s ão confer i das pelo art i go 18 , 
item r T, do Decreto - Le i n 2 411, de 08 de j aneiro de 1969 
e tendo e m vi sta o q ue consta do De creto n2 85 . 34 7, de 
11 de novembro de 1980, 

RESO LVE: 

Art . 12 -Dis pensar, a contar de 12 de abri l do cor
rcn·cc ano , ~IA NOEL PINHEIRO PENA, ocupante do e mpPego de 
f\uxlli ill' e rn Assunt.os Educac i onais, CÓdigo LT-N~J- 810·. B , 
Classe " B" , Rcfc,·ência 22, d a Tabela de Empregos Pe rma - · 
n en tes do GovePno des t e Tcrri t~Pio, l ot;ado na Secre-taria 
d e Educaç~o e Cul t.ura - SEEC , da f unçio de As s istente, C~
d i go DAI -202 . 3, da Divi s ão de Aperfeiçoame n t o e Especia-
l iz ação- DEREMA/SEEC . • 

Art . 22 - Revog am-se as dis posiç;cs em cont~~Pio . 

Pa l ~cio do Set e ntrião, e m Macap~, 5 de abril de 
1 98 2, 93 2 d a Rep~blica e 39º da Criaçio do Territ~rio Fe 
deral do Arnap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTtRIO DO I KTERIOR 

Territ~rio Fe de r al do Arnap~ 

DECRETO (P) N2 0741 de 5 de abril de 19'82 

O GovePn ador do Territ~rio Fe deral ~o Amap~, us ando 
da s atribu içÕes que l h e s io confe r i d as ife l o1 artigo 1 8 , 
i tem II , do Decr e to-Lei n2 4 11 , de 08 de ja'neiro de 1969 
e t e ndo e m vis ta o que c onsta do Process o n 2 3/ 08 065/82-
S ESA, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof' Annle Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de castro 

RESOLVC.: ~ 
~onceder aposen~adoria , ~e acordo com os a r tigos 

1 76, item II e 178, .item I , a1ine• "a", da Le i n2 1 711 , 
de 28 de outu bro de 1 95 2 , com a redaç~o dada pe la 
Lei n2 6 .48 1 , de 05 de dezembro de 1977 , a ALADIM CORDEj 
RO BARBOSA, matr i cula n2 2 . 260.241, no-cargo de Agent.• i 
de Por tar ia, C~digo PL-llOl . C, Cl asse "C " , Refer ência 
NM- 9, do Quadro de Pessoal - Parte Per manente - do GoveE_ 
no deste Territ~rio, de ven do percebe r prove ntos corres -
pondente a r eferêl1cia NM-1 3, da c lasse e special, de con
formi dade c om o artigo 184, i t em I, da citada L, . . , n2 
1 711/52 . 

Pal~cio d o Setentriio, em Mac ap~ , 5 de a br L de 
198 2 , 932 da Rep~blica e 392 da Criaçio d o Territ~rio re 
deral do Ama p á . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRI O DO INTERI OR 

Territ~rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0742 de 5 de abri l de 1982 

O Govern a do r do Territ~rio Federa l do Amap~, u sando 
das atribu i ç;es que lhe são con feridas pelo artigo 18 , 
item I I, do Decr eto - Le i n 2 411, de 08 de janei ro de 1 969 
e t e ndo e m vista o que cons t a do Proc ess~ n2 5/1 5025/82-
SEGUP, 

RESOL VE : 

Con cede r aposentadori a, d e acordo com os artigos 
176, i tem II e 1 78 , item I , a l i ne a "a ", da Lei n º 1 711 , 
d e 28 de outubro de 195 2, com a redação dada pela 
Le i n2 6 . 4 81 , de 05 de dezembro de 1977, a RAHIUNDO ~lO N
TEIRO, matricula n 2 2 . 258 . 590, no ·cargo de Auxili ar Ope
rac i onal de Se rviços Dive r sos, CÓdigo NM- 812 .D , Classe 
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"D " , Referência NN-2 2, do Quadr o de Pessoal - 'r arte Per 
ll)anente - do Governo deste Terrii:'Ório , devendo perceber 
proventos corres pondente a refer6ncia ~1-26, da cl asse 
especial , de cone'ormida de com o a rtigo J 84, 1 tem I , da 
citada Le i n 2 1 711/52 . 

Pal~cio do ~etentri~o , em Macap~ , 5 de abril de 
1982, 93º da Rep~b1ica e 39º da Criaçio do Terri t Ório Fe 
deral do Amap~. 

ANNIBAL BARC ELLOS 
Governador 

MINISTtRIO .DO"INT ERIOR' 

TerritÓrio fe deral do Amap~ 
u~CRETO ( P ) n º 0 743 de 5 de a b r i l de 1982 

·o Governad or do Te rritÓri o Fe de ral do Amap~ , usan 
do das atribuiç~es que lhe s~o conferidas pelo artigo 1 8 
i t em I I , do Decret'o-Lei nº 411 , de 08 de j aneiro de 
1969, c tendo em vista o que ~on sta do Processo n2 
2/05860/8 2-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
1 76, i tem I I e 1 78, item I , a1inea "a ", da Lei n 2 1711 , 
de 28 de outubro de 1 95 2, com a redação da da pela Lei n 2 
6 . 48 1 , de 05 dezembro de 1 977 , a EUFRÁSIA AIRES CAVALCAN 
TE DA SILVA, mat~icula n2 1. 777 . 680, no cargo de Profes~ 
sara do Ensino de 12 e 22 Graus, CÓdigo M- 60l.C , Classe 
"C", nive1 3,. do Quadro de Pessoal- Parte Pe rman ente 
do Gove rno deste TerritÓrio, devendo seus proven tos men
sais serem acres cidos da vantagem financeira d e 20% d e 
conformidade com o a r tigo 1 84, i tem I I , d a Le i n 2 1 711 / 
5 2, e m face d o q ue disp~e a Lei n2 6.701, de 24 de ou t u
bro de 1 97 9 . 

Pal~cio d o Setentriã o , em ~!acap~, 5 de ab r il de 
19 82, 93º da Rep~blica e 39º da Criaç~o do Te rritÓrio Fe 
deral d o Amap~ . 

ANNIBAL BARC ELLOS 
Gove rna dor 

MINI STtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N2 0745 de 5 de abril U 198 2 

O Gove rn ador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando 
d as atribui9Ões que lhe s~o con feri das pelo a rtigo 18 

i t e m II, do De c r eLo- Lci nH 411 , de 08 de janeiro de 1969 
de aco t•do com o Dect•eLo n2 85 .177, de 19 de sci.cmb t·o de 
1980 , 

RESO LVE: 

Ar t . 12 - Desi g nar , a con ta r de 04 de janeiro de 
1982 , LUC HIA R DIAS DA COSTA, ocupa nte d o e mprego de Pt·o
fc ssor a de Ens i no de 22 Grau, CÓdigo LT-M- 601 .3 . C, C1as 
se "C" , Nivel 3, da Tabela de Empr egos Perman e n tes do Go 
ve rno deste TerritÓrio , lotada na Sec r etaria de Educaç ão 
e Cu l tura-SEEC , para exercer a funç~o de Confiança, de 
Diretora da Esco l a de Primc.i.J· o Grau ·, Sônia l!cnriques Bar 
r eto, CÓdi go DAS-l , do DcparLame nto de Ensino/S EEC . 

ArL. 2º - Revogam- se as disposiçÕes.cm contr~ri o . 

P A l ~cio do S c tcntr lio 1 em Macap~, 5 de a bril de 
1982, 93º da Rep~blica c 392 da Criaç~o do TerritÓrio Fe 
de ra1 do Amapá . 

ANNIBAL BARCEL LOS 
Gove r n ador 

MINISTtRIO DO I KTERIOR 

TerritÓrio Federa l do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0747 de 6 de abri l de 1982 

O Governador do Te rritÓr io Fe d e r al do Ama pá, u san 
do da s a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item II, do De creto-Lei nº 411, de 08 de j a neiro de 
1 969, e t e ndo e m vista o que con sta do Decreto n2 85 .1 77 
de 1 9 de s etembro de 1 980, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Design ar MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA, ocu
pante do emprego de PsicÓlogo , CÓdigo LT-NS- 523 . C, Clas 
se "C " , Re ferência 1 4, da Tabe l a de Pessoal Pe rmane n te ' 
deste TerritÓrio, para e x ercer a Funçã o de Con fian ça de 
Che f e da Di visão d e Sel eção e Aperfeiçoame n to, CÓdigo ' 
DAS-101.1 , do Departamento d e Pessoal-SEAD, a con t ar de 
1 2 de a bril do corre n te a n o. 

Art. 22 - Revogam-se as d isposiçÕes em con t r á rio . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 6 de a bril de 
1982, 93º da Rep~blica e 39º da Criação do TerritÓrio' 
Fe dera l do Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 

Ter r i tór i o reckraJ do 1\map,; 

DECRETO ( P) N2 0748 de 6 de abril de 198 2 

O Governador do TerritÓrio Federa l do Amap~, usan
do d~s atribuiç~es que lhe s~o conferidas pelo artigo 
18, item Il, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janei ro de 
1969, e tendo e m vista o que consta do Processo n2 
5/15028/82-SEGUP , 

RE SOLVE: 

~onceder aposen~adoria, d~ acordo com os artigos ' 
176, item II e 17 8 , item I, alinea "a", da Lei n2 1711, 
de 28 de outubro de 195 2, com a redaçio d ada pela Lei 
n2 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a ABDII\S BEZERRA 1 

FILHO, ma tricula n2 2 .258 . 407, no cargo de Agente de Te 
lecomunicaç~es e Cle·t ricidade, CÓdigo NN- 808 . C, Classe I 
"C", Referência N~l-22, do Quadi'O de Pessoal - Parte Per 
manente - d o Governo deste TerritÓrio, devendo percebe; 
proventos correspondente a referência NM-27, da classe' 
"D", de conformidade com o artigo 184, item I, da c ita 
da Lei n2 1711/52. 

Palácio do Setentri~o , em Macapá, 6 de abril de 
198 2, 932 da Rep~blica e 39º da Criaç~o do TerritÓrio 
Federa l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal d o Amapi 

DECRETO (E) 0 12 de 25 de mai'ÇO de 1982 

Modifica a Redaç~o do Decret o (E) n2 051 que insti 
tuiu a Comis s~o de Racionalizaç~o de Consumo de Combus: 
tive1 do TerritÓ1·io Federa l do Amapá c o Grupo de Apoio 
à Comissão p ara Assuntos de Transportes PÚblicos de 
Passageiros. 

O Governador do TerritÓrio Federa l do Amapá,usando 
das atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , 

Inc i so II, do Decreto-Lei n2 411, de OS de janeiro de 
1 969, 

DECRETA : 

Art . 1º -O Decreto (E) n2 051 , de 07 de dezembro 
de 1981, passa a vigorar com a seguinte redaç~o : 

"Art. 1º - Ficam instituidos a Comissão de Raciona 
lização do Consumo de Combust i vel d o Terri·tÓrio Federal 
do Amapá e o Grupo Executivo de Apoio à Comissio para 
Assuntos de Transportes PÚb l icos de Passageiros. 

Pa r ágrafo Único - O Grupo Executivo de Apoio à Co
missio para Assunt os de Transportes PÚbl icos de Passa 
gei r os, de que t rata este artigo, será regulamen tado ~ 
través de Decreto. 

Art . 22 -i\ Comiss~o será presidida pelo Secretá -
t.:.rio de Planejamento e Coordenação, tendo como membros : 

I - Prefeito Municipal de Macapa; 

II - Secret~rio de Obras e Serviços PÚlicos; 

III - Diretor do DER- SOSP; 

IV - Secretir i o de Segurança; 

V- Diretor d o DETRAN - SEGUP ; 

VI - Representante do Sindicato do Comércio Ataca -

dista de Derivados de Petrbleo; 

VII - Representante das Empresas de Transportes ; 

VIII - Representante dos Condutores de Veiculas Ro
viários d o TerritÓrio Federal do Amapá; 

IX - Representante do Grupo Executivo de Apoio à Co 
missão para Assuntos de Transportes PÚbl icos 
de Passageiros; 

X Secretário de Agricultura. 

Par,;grafo 1º - Poderão compor a Comi ssão de que tr~ 
ta este Decreto, o Chefe do Escr itbrio Regional do Canse 
lho Nacional do Petrbleo o Chefe do 22 1Ú1'ltrito Rodoviá: 
rio Fede ral d o DNER, ambos sedi ados em Del~m/Pará, e o 
Chefe do EscritÓrio da Petrobr ás, no Territbrio Feder al 
do Amapá . 

Parágrafo 22 - Os Órgãose entidades represen tadas . , 
dever~o prestar apoio à Comissão e executar as Delibera
çoes no que lhes couber, provendo a Secr etar ia de Plane
jamento e Cooi'denação o necessário apoio administrati vo . 

Parágrafo 3º - O DETRAN e o DER - SOSP, no âmbito 
dos transportes, e o Grupo Executivo de Apoio à Comissão 
para Assuntos de Transportes PÚbl icos de Passageiros, no 
âmbito dos Tr ansportes P~blicos de Passageiros, fic ar~o 
e ncarregados de executar as Delibcraç~es da Comi ssão, n as 
suas respectivas áreas de atuação. 

Art. 3º - Compete à Comi ssão de Racionali z ação do 
Consumo de Combustivel do TerritÓrio Fe~e~al do Amapá. 

· ~J ,;' ,.· 

I - Coordenar a i mplementação das decis~es do Canse 
lho Nacional do PetrÓleo, relat ivas à racionali zaç~o e 
controle d e combustivel; 

II - Propor ao Go vernador do TerrilÓrio medidas e pro
vidênci as institucionais, operacionais e fis i cas, que re 
sul tem em economia de combustivel no sistema de transpo; 
te e complementem as decis~es ac ima mencionadas; -

I I I - P rogramar e au torizar a distribu~ção das atu
ais 1uotas mens<lis de consumo de combusti vel das empre -
sas de transportes de pass ageiros do TerritÓrio; 

IV - Es tabelecer r o tinas e procedimentos destinados 
a fixar cr i térios uniformes de quantificação dessas quo
tas, bem como i n dices e parâmetros n ece ssários ao contra 
le do consumo de c ombustiv eis ; 

V - Conceber e c o ordenar a implantação de nova sis
tem~tica de distribuição de quotas, visand o a nma r edu -
ção global e uma distribuição mais racional do combust i 
vel; 

VI - Prestar ao Conselho Nacio~•l d o PetrÓleo - CNP 
bem como à Empresa Brasil c j r· a d o Trans portes Urbanos 
EDTU, no que se refere a es La modalidade de transport e . , 
todas as informaç~es que se fize r e m necessárias . 

Art. 4º -As empres as que operam os sistemas de 
transpor tes cole t i vos de passageiros, no TerritÓrio Fede 
ral do Ama pi, solici t arão dor avanteas suas auotas debleo 
diesel somente através d a Comissão c ri a da por este Decre 
to. 

A1·t. 5º - Es te Decr eto ent1•ará em v igor n a data de 
sua publ icaç~o, I'evogadas as disposiç~es em contrár i o." 

Art . 22 -Revogam- se as disposiç;e s em contrário,es 
pecialmente os Decretos (E) n2 051 , de 07 de dezembro de 
1981 e (E) n2 11, de 25 de fevereir o de 198 2 . 

Pal,;.cio do Setentrião, em Macap~, 
19 8 2, 93º da RepÚblica e 39º da Cr iação 
dcral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

ANTtRO DUARTE LOPES 
- Secretário -

PREFEI TURA MUNICIPA~ DE MACAPÁ 

DECRETO N2 031/82-PNM . 

25 de março de 
do TerritÓrio Fe 

O Prefeit o Municipal de Nacapá, usando das atribui 
çoes que lhe são conferidas por l ei, e cons i derando o I 
que consta no processo nº 01 213 /8 2, dat ado de 03.'03 . 8 2, 

DECRETA : 

Art . 1 º - Aposentar ~AU~O NOGUEIRA DA SitVA, ocu
pant e dn cargo de Auxiliar de ArtÍfice CÓdigo A. ART. 
0214-lotado no Departiunen t o de Obr as, per1~encente JIO Qú~ 
dro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Mllllicipal de Maca-
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p~, de contormidacle com os ~rtigos 1 01 da constituiç~o 
da Rep~blica Federa t i va do Brasil, e 1 26 da Lei 133/80 
P~ll>i . 

Art. 2Q - Este De creto entrara'em vigor a partir 
de 1º de abril de 1982,revogadas as disposiç~cs em con 
tr~rio. 

Cumpra-se Registre - se e Publique- se . 

Pal~cio 31 d e Março, . Ol de abril de 1982 . 

~lURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito ~lun icipa l de ~lacap~ 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
01 dias d o mês de a bril de 19 82 . 

EDITII RA U1UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Depa r t amento de Admin i stração 

" 0 DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRI TÓRIOS 

TERRITÓRI O FEDERAL DO AHAPÁ 
JUIZ DE DIREITO DA CO~lARCA DE ~lACAPÁ 

EDITAL DE CI TAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORHA 

O Doutor MÁRI O FARIA, MM . Juiz Temporário da 1~ 
Circunscrição Judici~ria de Macap~, Capital do Territ6-
rio Federal do Amapá , na fo rma da lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital com pr~ 

zo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus trânsmites um processo em que é 
acusad o MANOE L HIGUEL QUEIROZ DA SILVA, brasileiro , sol 
te'Íro, pedreiro, c omo incurso no art . 129 "caput" c/-;; 
a rt. 15 0 do C6digo Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Uticial de Justiça deste Juizo cer 
ficado não o haver encontrado nesta Comarca, não sen
do possÍvel citá-lo pessoalmente, cita -o p elo presente' 
a comparecer neste · Juizo, no edif{cio do forum desta 
Comarca, sito à Avenida Amazona s , nº 26, e squina com a 
Rua Cel . Coriolano ~uc~, nesta cidade, no dia 05 . 05.82 , 
às 09:00 horas, a fim de ser interrogado, promov~r sua 
defesa e se r notificado dos ulteriores termos do proces 
so, a que dever~ comparecer sob pena de revelia. Par-;;
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 
2i! via ficará a fixada no lugar de costwne . Dado e pass~ 
do nesta cidade, aos trin t a dias do mê s de março do ano 
de mil novecentos e o itenta e dois. (1. 982) Eu, HANOEL 1 

JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Secret aria, s u bscrevi. 

~iÁRIO FARIA 
J u iz Tempor~rio dos Territ6rios 

Federais 

EDITAL DE CITAÇÃO , CO~l PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~lA ABA! 
XO: 

O Doutor M.~RIO FARIA , MM. Juiz Temporá r io da Comar 
ca de Macapá, Territ6rio Fed eral do Amapá, n a forma da 
Lei, et.c ... 

·.Faz saber a t o dos os que o presente Edital com pr~ 
zo de 15 dias virem, ou del e tiverem conhecimento, que 
n est e Juizo cor re seus trânsmites um processo em que e 
acusado: VICENTE TE I XEIRA DE PAULA, vulgo "Santinho ",f~ 
lho de Vicente Irineu de ?aula e Maria do Carm~ Paula 
éomo incurso no art. 14 7 do CÓdigo Pena l . 

E, com~ tenha o Of icial de Justiça deste Juizo cer 
tificado não o haver encontrado nesta Comarca, não se~ 
do possivel citá -lo pessoalmen t e, cita- o pe l o presente~ 
a comparecer neste Juizo, no edificio do forum des ta Co 
marca, si t o à Avenida Amazonas, nº 26, e squina com ; 
R~a Cel . Coriolano J ucá, nesta c idade , no dia 29.04 . 82, 
às 9:00 horas, a fim de ser interrogado , promover sua 
defesa e ser noti f i cad9 dos ulteriores termos do proces 
so, a que deverá comparecer sob pena de revelia. Par~ 
conhecimento. de todos é passado o pt·esente Edital, cuja 
2ª via ficara a fixado no lugar de costume. Dado e passá 
do nesta c i da de, aos dezoito dias do mês de março d~ 
.ano de hum mil novecentos e oitenta e dois . Eu HANOEL 
JANUÁRIO DA SILVA , ·Diretor de Secretari a da Vara Crimi
nal, subscrevi . 

~lÁRIO FAR,IA 
Jui~ Tempo~ário no T.F.A. 

PODER JUDIC I ÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M\APÁ 
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇ1\0, COM O PRAZO DE 15 DIA S, NA F0~1A A'
BAIXO: 

O Doutor Dorival Barboza, MM. Juiz de Di reito da 1 

Vara Criminal da lª Circunscriç~o Judiciária de Macapá, 
Capital do Terri t6rio Fede ral do Ama p~ , na fo rma da Lei 
Etc .. . 

Fa z sauer a todos os que o presente Edital com pr~ 
zo de 15 dias v i rem , ou d ele tiverem conhecimento, que ' 
n este Jui zo corre seus trânsmites um processo em qu e é 
acusado: JOAQUIM SANCHES DA SILVA, brasileiro, solteiro 
braçal, residente e domiciliado nesta cida de, filho de' 
~lanoel Lima da Silva e Antonia Sanches da Silva , coamo 1 

incurso no art2 163, III do C6digo Pena l . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo cer 
tificado n~o o haver encontrado n esta Comarca, não sen 
do possivel citá-lo pessoa l mente, cita-o pelo presente' 
a comparecer neste Juizo, no edificio do forwn desta Co 
marca, s i to à Avenida Ama zona s, n2 26 , esquina com a 
Rua Cel . Cor iolano Juc~, nesta cidade, no dia 28 de 
abril de 82 à s 12:00 horas, a fim de ser interrogado, 
promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores te~ 
mos do p r ocesso, a que dever~ comparecer, sob pena de 

revelia . Para conhecimento de todos ~ passado o presen
te Edital, cuja 2i! Via ficar~ a fixada no lugar de costu 
me . Dado e passado nestn cidade , aos Trinta Dias do mê ; 
de março do ano de Hwn Hil Novecentos e oi tenta e dois . 

Eu Manoel Januário da Si l va, Diretor de Sec r etaria. 

DORIVAL BARBOZA 
J uiz de Direito 

CO~lPANHIA DE ELETRICIDADE DO A~IAPÁ ~ C E A 
C. C. G . ( M.F . ) 05 . 965 .546/000 1-09 

ASSEI·!ilLÉIAS GERAIS ORDINARIAS E EXTRAORDI NARI A 
Em cumprimento do Arti go 124, da Le i nº 6 . 404, fi 

cam convocados os senhores Acionistas da Companhia de E 
l etricidade do Amap~ - CEA, a comparecerem a reuniã~ 
conjunta das Assemb l é i as, Gerais Ordinária e Extraordi
nária , a ser realiz ada no dia 23 de abril de 1 982, às 
10 : 00 ( dez ) horas, n a Sede Social , n a Av enida Padre ju 
lio Maria Lombaerd, n Q 1.900, nesta cidade de ~ac apá, ; 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Di a : 

- ASSE~IBLÉIA GERAL ORDI NÁRIA 

a ) Exame, discu ssão e votação das DemonstraçÕes Fi 
nanceiras , Pareceres do Conse l ho Fiscal e dos Audi tores 
Independentes. Demais atos da Diretoria, referentes ao 
exerc!cio encerrado em 31 de dezembro de 1981; 

b) Exame da Hanifestação do Conselho ele Administr~ 
çao; 

c ) Aprovação da manifestação monetária do Capital 
Social; 

d ) Ele i ção dos membros do Coryselho Fiscal e respe.5: 
t ivos suplentes; 

e) Outros assunt os de interesse da ~Socieda de . 

- ASSE~1DLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Aumento do Capital Social; 

b) Alteração do Artigo 5º, do Estatuto Social; 

c ) Outros assunt os de interesse da Sociedade . 

~!acapá, 26 de março de 1982 . 

VIVALDO ELOY DE OLIVEIRA 
= Presiden te = 

PROCURADORI A GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

TERCE; IRO (3º ) TE~lO ADITIVO AO CONTRA TO Nº002/79-CO DEOF 
/NSP/SEC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITDRI C 
FEDERA L DO A~lAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A PRELAZIA DI:. ~\ACAPÁ, PARA FINS DE ADMINI STRA 
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ÇÃO, MAN UTENÇÃO E FUNClOKAMEN TO DA LSCOLA DE PRIMEIRO ' 
GRAU "PA DRL DÁRIO", MLDlANTE ADOÇÃO DAS CLÁUSU LAS E CON 

DIÇÕES bLGUIN TES: 

Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil n ovecentos e oiLen La e dois (J982) , nesta cida
de de ~lacap:Í, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAI',\, 
~este ato representado por seu Governador, Senh or, AN 
KlUAL UARCLLLOS, daqui cn diante denominado simplesmen
t-e GOVLRNO c a PRELA ZIA DE MACA PÁ, doravante denomi nada 
s.i mplesmcn L c PRELAZI,\, neste i nstrwnc n to represent-ada 1 

por· seu Rc vcrcndi.ssimo 1). JOSÉ ~;A JUTANO, Bispo da Dioc!:_ 
se de ~: acapa; acordam celebrai' o pr esente TER~lO ADITIVO 
mediante as seguintes cl~usulas : 

Cl ~usula Primeira: Amparado pelo que preceitua a Cl~us~ 
1~ Tercei t~ - Do Prazo d e Vigência e da Prorrogaç~o -do 
Contra to original , fica por este TEit'\0 ADI TIVO o mesmo 1 

Pr·orrogado por mais doze ( J2 ) meses, contados de 12 de 
janeiro à 31 de dezembro de 198 2 . 

Cl~usula Segunda : O alugueJ mensal ser~ de 05:85.956,42 
(oite n ta c c inc o mil, novecenLos e cinqucnta e seis c ru 
zeiros c qua r enta e dois centavos), rea just~vel cm 95.~ 
(noventa c cinco ponto seis ) , fixado pela ORTK do mês 1 

de dezembro de 1981, pag~vel dentro das normas estipul~ 
das no par:~grafo ~nico tia cl~ usula l,!uarta - Da Alocação 
e Li beração dos Recursos - do Contrato Primitivo . 

Cl~usula Terceira: Atrav~s do presente TE~:O ADITIVO, a 
CJ~usul~ Segunda do Contrato primitivo, par~grafo pri
meiro, ficar~ a crescida das letras ''h'' e ''i'', alterando 
se também a l etra 11 b'' do parágr-afo p1•.ime.i.ro a lctrn 11 c" 
tio pa r~grafo segundo: 

CLÍusuh Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSA BILIDADE 
partes contratan tes: 

Par~grafo Primei ro : Compete ao GTFA/SEEC: 

das 

b) Providenciar j unto a Divisão de Apoio Administrativo 
da SEEC, para que os pagamentos mensais devidos à PREL~ 
ZIA, sejam pr ocessados dentro dos prazos l egais , agili
zando a Secretaria de Finanças, com suporte na Nota de 
Empenho nº 575, de 12 de feve r eiro de 1982 . 

h ) Efetuar as r e formas necess~rias ao im6vel, dando con 
diçÕes para funcionamento do ano l etivo seguinte . 

i) Manter o pr~dio em c ondiçÕes possiveis a o seu bom 1 

funcionamento, auxiliando de mane i r a indispens~vel a 
PRELAZIA e SEEC . 

Par~grafo Segundo: Compete a PRELAZIA : 

c) Con cordar com o valor global de Cr$ : 1. 031. 4 77,04 ( hwn 
milh~o, trinta e hum mi l , quatrocentos e setenta e sete 
c ruzei ros e quatro centavos), escudado na Nota de Empe
nho n2 575, de 12 d e fevereiro de 198 2, caracterizando ' 
o aluguel me n s al de Cr$,: 85 . 956, 42 (oitenta e cinco mil, 
novecentos e c inquenta e sei s c ru zei r os e quarenta 
dois centavos ) . 

e 

Cliusula ~ua rta: As despesas para custear o presente 
TER~IO ADITIVO serão alocadas do Fundo de Participaç~o 1 

tios Esta dos, Di strito Federal e Terri t6r ios - Prog rama' 
08431884.768, Categoria Econômica 3 . 1.3 . 2.00, conforme' 
Nota de Empe nho n2 575 , de 1 2 de f evereiro de 1 982, no 
valor de Cr:;:,:l.031.47 7 , 04 ( hum milhão , trinta e hum mil 
quaLroccntos e setenta c se te cruzeiros e quatro centa
vos) . 

Cliusul a Quinta: Permanecem inaltera das as demais cl~u
sulas , objetivos e ob rigaçÕes do instr~rento principal 

E, por estarem justo e de comum acordo, o GOVERJ'IO' 
e a PRELAZIA firmam o presente TERMO ADITIVO em cinco 1 

(05) vias d e igual t eor e forma, para o mesmo fim, np 
presença de duas (02) testemu~has abaixo nomeadas. 

Macap~ , 15 de fevereiro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= GOVERNADOR = 

D. JOS~ ~ARITANO 
= PRE LAZIA = 

TESTEMUNHAS : Ilegi.vcis. 

SINDICATO DOS OFICIAIS HARCENEIROS E TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE SERRARIAS E ~!ÓVEIS DE ~lADEIRA DO T. F . A. 

C . G.C. ( M. F. ) Nº 05. 963.673/0001 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria do Sindicato dos Oficiais Marceneiros e 
Trabalhadores nas Ind~strias de Serrari as e M6veis de Ma 
deira tio Territ6rio Federal do Amap~, convoca todos os 
seus associad os em pleno gozo de seus direitos sociais , 
para a reunião de Assembl~ia Geral Extraordin~ria, em 
sua s ede social no pr6ximo ~ia 17 de abril de 198 2, às 
1 9 :00 horas em 1 ~ convocação, às 19:30 horas em 2ª convo 
cação ou às 20:00 horas com qualquer n~fuero de associa 
dos, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia : 

a) - Di scutir e a provar as bases do reajustamento sa 
larial a se r proposta às e mpresas; 

b ) - Autorizar a Diretoria do Sindica to a promover o 
acordo salarial no Minist~rio do Trabalho em Ma 
c apa; 

c) - Autorizar a instauração do DissÍdio Coletivo de 
Traba lho da 8ª Região. 

É indispens áve l o comparecimento de todos. 

Macap~-AP, 07 de abril de 1 982. 

FRANCISCO FRAZÃO DA SILVA 
Presidente = 

CPF: 031. 8 08 .402-34 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO MIAPÁ 

EDITA L 

De conformidade com o disposto no art. 58 da Lei 
4.215 de 27 .04.1963, faço p~blico que requereu inseri -
ç~es no quadro de advogados desta Secção·do Amap~, ~a 
Ordem d os Advogados do Brasil, os bachareis em dire i to: 
TELHA TEREZINIIA DA SILVA COSTA 

Secretaria da Ordem dos Advogados tio Brasil, Sec -
~ao do Amap~, em 06 de abril de 1982 . 

HARIA MADALENA GO~!ES PICANÇO 
- Di r e tora da Sec r e taria-

CARTÓRIO DE REGIS TRO PÚBLICO 

PROCLAHA DE CASM!ENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento da Vila 
Maia, San t ana, Comarca de Macap~, Te rrit~rio Fede ral do 
Amapá , Rep~blica federativa do Orasi l, faz saber que 
pretende m casar: Dm!I NCOS ALOISIO PINIIEI RO E ALD ENY CO~ 
TA VAZ. 

El e ~ filho de Manoel Raimundo Pinhe~ro c Liberata 
dos Reis Passos. 

Ela ~ filha de José AraLrjo Vaz e Raimunda dos San
t os Cos ta Vaz . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
iniba de casar um com n out r o acuse-o na f orma da lei . 

Vila Haia, Santana, 31 de Harço de 1 982. 

JESUINA CIIAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 
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----21 de Abril.-----, 

, 
nos 

Na Independência do 
Brasil , Tiradentes surge 
como o protomártir das 
lutas do nosso povo pela 
emancipação política, 
pela construção de uma 
nação livre, democrática 
e soberana. 

A terra - o território -

foi a primeira de nossas con
quistas. No descobrimento, 
desbravamento, ocupação, 
fixação de nossas frontei
ras, formação e consolida
ção do caráter nacional, 
ti vemos Cabral, Raposo 
Tavares, Tiradentes, 
Caxias e Rio Branco. 

Ontem, como hoje, o 

povo brasileiro mantém 
acesa esta chama de liber
dade, de nacionalidade, 
de afi rmação da vocação 
de um Brasil em que todos 
tenhamos oportunidades 
iguais. 

Uma democracia liberal 
.e pluralista. • 

Eles fizeram a terra; 
plantamos o. progresso. 

CORTESIA DESTE VEiCULO. 
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